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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

19a. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 
) 3{) 

	

Aos dezcLtias do mês de fevereiro 	de 19 : 

pareceu à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goias, sita à. 

Praça Cívica, n.° 10, nesta Capital, P  de 1'1L''c, 

eleurica t' portador da Carteira profissional n.° 9.J96i,,.,, Sé- 

rio 	135i.,residente à 	u -  29,  n  995, 3etor Jiiver 1 trio, 

nesta Capital, q ie apresentouuma reclamação contraa firma 

icIai1 LeiLe Sentene (Inc 1cor 	 , ,  , , estabelecida à 

- 	ruc 7, n 5 	irro F U0 nesta Capital, ale- 

gando ser seu salário de Cr$ 120.000- ( cento e vint? .1 cuziros 

-flSc 
	 , que se acha a serviço do roferiio empregador desde 

1118163 	17/2/66 e que o mesmo se recusa flnr- ,:ip cu c1.te1r 

profissirn1, n forci. -  c 	 f 9 de Conso1çcn des 
Le-c dr' Trt -  1Lhr. 

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado por 

mim e pelo reclamante. 

	

Goiânia, 18d 	fevereiro 	de1966. 

Joequim d4 
Cheic 3uhst. de.L d DiT em dc. 

(J 	 "i 	de 

dcc 13 s 13,30 ii'- res. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 	)&Ç. 
19. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

 
SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DRT 	 Goiânia - Goiâs 

Em 	de t11O 	 de 1966 

Do Ghefe da Secção de Identificação Profissional 

A 	r. 	aÍI t.eit 	ntn = .In5talador& Real - Rua 7L, C 5Z - B. 
pcpTTLÁr 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Dele-

gacia Regional do Trabalho, sita a Praça Cívica, n. °  dez, nesta Capital, 
r 	 66 no próximo dia 9 	de 	L' 	 de 19 	, 	âs 	horas, a 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de 

de r lS 	 , trazendo livro de regis- 

tro de empregados, relação de 2/3 e fôlhas de pagamento. 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

`CheYe 

- 	 -J 	- 	 -.-- -i--.--  - - .-=-- 	-- - 	 ---__1_ 	 __ - 

dr / 
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rAD0RIA E PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS 

4 

'I1rno Sr. 

Delegado do Ministrjo do Trabalho e Prevjdnca Social 
Praça Cvica 

L 

1 

Aw 
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INSTITUTO DE APOSEN 

Of. 08-0571 

DAG-42 



-p 
MINISTÊRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

1Q. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos 9 	(Iias p sg ge 	m a r ç o 	 de 1966,, às 13,30  horas zm 
compareceu à Secção deXXXQ da I)elegacia Regional do Trabalho,a firma Adail Leite 

?Santana (Instaladora ,etale?ecida à rua 74 nQ 729 Bairro Popular,-,-, 

n.° 	, nesta capital, tendo declarado que se recusa anotar a carteira profissio- 

do reclamnntejosé Maria de Magahes, por mtivos que alegar em de-

fesa escrita no prazo de 48 horas a contar dste trmo, devendo ser 
encninhda ao $r. Delegào J inn1 do TrabLii no stdo de Gois, 

o 	 P:t1nco 	 det Dele c 	 : 

pelo que lavrei o presente têrnio, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que vai assinado por mim e pelo reclamado. 

Goiânia, 9 
	

de 
	

de 19 66. 

- - 	--------- ........... 

CIOÂRIO D 

R E CI B O 

Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data. 

Goiânia, 9/ 	e 	L? 	
/ 	

- de 

TL3. 



-_- 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

lOa. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS  
SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Goiânia-Goiás 

DRT1 	/66 	 Em 9 	de 	 de 1966. 

7 

7L, 

Asslinto:IOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

Senhor 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 
e 

1 
	 que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti- 

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama-

ção feita por 	 .. 	
24 

referente ao processo DRT 

2. 	 De acôrdo com o têrmo de comparecimemto lavrado no citado 

processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira às j3,5)oras 

do dia 	de 	 de 19 .p 
- 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

hee d¥ S. laia 

,1 
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Qii 14uerlo 	eseJe e diloa  

4 Jio 	onic os da,pvlos 	 TR iJ 
ADVOGADOS 

1 
I  

'4 

/r) 

'1 

ADAIL LEITE SANTANA ( INSTALADORA HAL), - 

finna individual estabelecida nesta Capita]. rtua  74nQ 52(B.Popu-

lar), por seus bastantes procuradores infre-assinados,(mj), vem - 

com o devido respeito e costumeiro actsmento perante V.Exa. apre-

sentar D E F E S A no processo DiT-l.l2/l.966, oriundo de roda 

maço formulada por JOSJ iiIA DE 14AGAES, brasileiro, casado 

eletricizta, residente nesta Capital, pelas razes de £sto e de - 

direito que a seguir aduz: 

1 - 'ue, constituem inverdades az alega - 

ç&es do reclamante quanto à data de admisso como empregado da fir 

ma ora Reclamada; 

2 - 'ue, a epoca da entrada alegada pelo 

reclamante(l.963), o ora recorrente, nem ao menos conhecia a pos - 

soa do queixoso, e, nste tempo trabalhava o Reclamado como profis 

sional aut8nonao, tendo inclusive nesta fase, feito os serviços de 

instalaço das rdes eltricas da cidade de Corumbá de Gois, sob 

a responsabilidade da extinta Firma GOIÁS COMISSÁRIA s/A, e no - 

per.odo aludido, tambeip montou os transformadores nas cidades de - 

BuMti Alegre e Goiatuba, nste Estdo, já ao b a responsabilida 

de da empresa ELETRO CENTRAL DE GOIÁS 5/A; 

ue, apis ditas montagens, já em i"iARÇO De 

1.964, veio a sofrer um acidente com projtil de arma de fgo, fi-

cando totslxnente incapscitado para qualquer tipo de trabalho, du.r 

te um período de 8(oito) mses, entre I4arço e outubro do 1.9649 - 

conforme se comprova pela atestado incluso(doc.junto); 

- 	o reclamante nunca percebeu as - 

lio mensal, mas sim por empreitada, e nunca atIngiu a cifra dos 

C$120.000,(cento e vinte mil cruzeiros) alegada na reclamatria; 

Av. Anhanguera, 94 - 22andar - saia 208 
Goiânia 	 Goiás. 

-one- 6-00-66 



O i1 4lLerL3 dese,Je e Ci1ta 

49S danc,s 
1 ADVOGADOS 

Í 

5 - Que, a sua admisso como empregado - 

da firma, deu-se efetivamente em 15 do outubro de 1.965, o que se 

-ooderá comprovar com a declaraço anoxa(doe.junto); 

6 - ue, dito empregado no foi dispensa-

do, mas deixou o emprgo por haver sido pilhado em flagrante sub - 

traindo para sí objetos pertencentes ]tnataiadora. 

Face ao expsto, requer o peticionrio - 

se digne V.Exa. em julgar improcedente a reclarnaço formulada por 

JOSE MAaIA DE GUIMARÃES, vez que esta o mesmo tentando ludibriar - 

a b&a fé de Justiça para obtenço de vantagem i1cita. 

D. e 	esta, dentro do prazo legal. 

Goinia, li de março de 1.966 

1 ' pp/ Gil'*bëp Resende e i1va-OAB-l142 

pp/ Abadio Antonio dos bantos-OAB-1.3J4 

-2- 

Av. Anhanguera, n. 94 --2Q andar - sa'a 208 
Goiânia 	- - 	Goiás. 

Fone: 6-00-66 

.-f 
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0ii 14uerlo 6ese,Je e Ti1ia 

74bar9i, 741iLrnio 
	danIos  

• ADVOGADOS 

P R O O 	 o 

Pelo presente instrumento particular de pro 

curaço eu, ADAIL llITE SANTANA, brasileiro, casado, eletricista, 

residente e domiciliado nesta Capital, à Rua 74 . n 2  52 - Bairro Po 
pular, nomeio e constituo meus bastantes procuradores os Baci -ja---
r6±s GIL ALBERTO RBSENDE E SILVA o 3ADIO ANTONIO DOS SANTOS, bra 

sileiros, casados, advogados inscritos na O.A.B - Secço de G-oie, 

sob os n2o. 1.142 e 1.141 1  com escrit6rio profissional nesta Capi 
tal, no endereço infra-marginado, com os poderes contidos na clu 

sula "ad judicia" e especialmente, para cm conjunto ou separsda--

sente, promoverem a minha Defesa no IILJSflRIO DO R3ALRO, p0-

dorido ditos rocursdores no dosenpenho do presente mandato, re-

euerereri o qie uecessrio fôr, usar doe recursos e oxccç6es lega-

is, transigir, desistir, fimar compromisso, receber e dar quita-

ço, e ainda Substabelecer o que cio tudo darei por bom e valioso= 

para que cumpra os seus jurídicos e legais efeitos. 

Goi.nia, 10 de março cio 1.966 

4 

lqr 

Av. Anhanguera, n 94 -29 andar - sala 208 
Goiânia 	- 	 Goiás. 

Fone: 6-00-66 

Ih 



HOSPITAL SANTA LÚCIA 
MATERNIDADE 

..ír. ( aianésio Cjerreira 	ucas 	 ír. euripedes .%eitor de Paul 

• Praça Coronel Joaquim Lúcio, 40 	 3-0181 - Portaria 
 

Fones: 	3-1745 - Secretaria 
Campinas - Go. 	 í3-1744 - Consultório (Q 

• 

/ 	7 / 

/ 

p_ 

cZ-e 

% 
/ 

/ 	 />9 

/ CARTÓFIOpO lo. OFICIO 
RECOF*IECIMENTO 

Vo'tando à 



ÍYL/ 7; 

DECLARA0 

Eu, abaixo-assinado, DIDEROT GONÇALVES, 
brasileiro, solteiro, maior, eletricista, residente e domicilia-

do nesta Capital, A Rua 52 n2 35(B.Popular), declaro a bem da - 
verdade o seguinte: 

1 - Que, foi admitido como empregado - 

pelo Sr. ADAIL LEITE SPNTANA( INSTALADORA AL) em data de 06 - 

de outubro de 1.965(06/10/65), para trabalhar como eletricista; 

2 - QUO no espaço de tempo compreendi-
do entre 06/10/1.965 até 15/10/1 .965, smente eu era empregado 
da Instaladora, trabalhando por empreitada; 

3 - uo, em data de 15 de outubro do ano 
pretrito, o Sr. AAIL LEITE SANTANA admitiu momo empregado seu 

o Sr. JOSE MARIA DE ?IAGALRS, o qual passou tambm a trabalhar 

por empreitada; 

4 - Que, veio a conhecer o Sr. José Maria, 
fazendo " ponto" na casa do Eletricista , a irocura de algum serviço 
esparso que porventura aparecesse; 

5 - Que, o Sr. Adail ngo dispensou o Sr. 
Jos Maria, mas sabe que o mesmo deixou o sefviço. 

E, para que cumpra os seus legais efeitos, 
assino a presente, e a ratificarei se necesrio se fizer. 

Goin1.a 9  10 de março de 1.966 

Diderot 	onçalves.- 

- 	- 

1 '—;; 

/ 

¼ 
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MINISTÉRIO 1)0 TRABALHO E PREVLDRNCIA SOCIAL 

o 

i, Çfl Cii-- 

::n:i 	nn1 nQ. 98.961 c 	sr.e 	Tpre'nnU 1, c11J 

cr-' cntifA c1ii Lzt.3 ni 	(Irit 	fl -  1),, 

e!beiecd nest e 	t1; 

	

ï ec11nc 	cniipr ceu 	uc 	iJ:iC (4, t: 

	

n-t 	cteï p1fss1-'n1 dr' rec1rn- 

	

, Lendn i H 1vrc 	cetnte trm de cmprec 1ment, 

crc Ci r ït. 38 	Cn1icç 	d s Le 	Tr.be1hn 

5', 	( preZr,  )3I 	C 	s e,fltç' d.5 defes, d2r, 	e 

C1;:i 	deu entrda  

de su  

t1 r  eii s:iu esL eiecjient ei 15 ce utubr de 1.965; 

5. 	Tfldr em viste e cntiv. 	ex1tnte entre em- 

T 	i 	LiDrnr, 3UL1eIi 	mi i deri 	e V. 3. 

1eZS 	lvn 

Chefi ' 

C7 

tU2 	
(z1:IL •7V 	e 	 ~ '2v 

de 

/ 	?Q 

' 	 j 



P. J. - J C J DE GOIAN 

Entrada 	. 	. i.4J9. 
Fâftta  

JUSTIÇA CO TA3ALHO 

A 

oinia 	Cois 

Em2 de jun 1io c 19 

Do )e 1 c eiona1 c Tr,h1.ho no st:re de oi.s 

Ao TeritsiTo Juiz-Prosidente r: Junta de Conc iinçc e 
de Goiania. 

Encarrinh proceo 

66 

er it{siio Juiz-Presideflte 

Tenho a honra de encc'inhr 	. o preces 

se T .18L/f em cue Jos 'aria de •.aga1hes prasetou reci, 

c.o contra da ii Leite 3ntsria (Tnstaledora ea1) , em ohedi'nco 

o disposto no artigo 9 d2 onoiiaO das Leis do Tra'iho. 

oaortunidade, 	orese..to 	'7•. 3a. oa 

tos de minha e1eTEda estima e distirta consideraçeo. 

CL 	 _ 
rju10 Gomide 

i)a1edo eional 

dr s/ 



Ç_ R T 1 D I O 

Oeri -!.ce ;ue foi dsigndo o dia 12 d atmbro 
de 1966 9  às 13, horas e 30 ninutos, para s  ro:iiizçao d 
udiSncia, o uo '-Is par-L s  serão notificadas por r3gistra-

do posti, cora AR, para cincia da d?ignaçao. 

Goinia, 13 de julho o 1966. 

-~ , ~ , i, L, j~ c--  
Chefe da SecretaFia 



a 

401/66 

limo. Sr, 

19 	Julho 	 66 

Pica V.S. notificado, pelo presente, a comparecer 
perante esta Junta de Conciliaço e Julgamento, h Praça Cívica nQ 
9,98:13 horas e 30 minutos, do dia 12 de aetbro de 1966 9  para a 
audincia relativa a recla...aço nO JCJ-456/66 9  entre partes, V.S 
reolaante 1, e Adail 4elte Santana — Instaladora Real, Rec1azitdo. 

Atenciosas saudaçes 

Japir N. de Magalhaea 

1 	Chefe de Secretaria 

limo. Sr. 
Jos6 Maria Magaihee 
Rua 299 nQ 995 — Setor Universitr10 
N E S T A 

Certif 

foi expedid, 	çdefls.. 
pelo regifir 	. 	. 	 com 

	

. 	.. .....................de .L24 
.it.i 	 __ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 
idail Leite San.tana - Instaladora ftea]. 

Ru.a 74 n2 52 - Bairro Popular 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

José Maria Maga1hes 	
-10 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	raça Çfrj08nQ  9 
às13,30( Treze horas e trinta minutos 	) horas do dia 12 

Doze 	 __) do mês de Setembro 	1966 	para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S! oferecer as provas que julgar 
a 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento dev.S.aà r efe r id aau diê nc i a  importarão 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponerite. 

aoiania,_19_de  Julho de 19  66 

A 

CHEFE DA SECRET  

Cerpifico qí( 

foi expedidí 	 r 1i -ett+eça de 

pelo regi;Li. 	 .. 	 .. 	 . ...... .. com "A 

MOD. 3 

Goiân'i11', .............. .. 	 ....... .............. ...... ............... de 
.:................. 

T 	Lhefe da Secretcri 



- 	

-" 

- 	 - 	 '- 

2g 	 dCfrn 
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MOB. 19 

PODER JUDICIÁRIO 	 - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

A Junta de Coiiciliao e Julgamento de Goi11 

Of. L 1166

/9-eSet

sce

limo. Sr. 

Jos Mara

Rua 259 - n or Universjtrjo 

R€gstrada \. 	

/ 



  

 

o 
ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Náo sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento ;  
Fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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(9ii 741fer, 	es,Je e di1ta 	 /7 

Lak, ?nLcrnic Ls JanIos 
ADVOGADOS 

- 
I' Goini 

Entrad,' .1 	i..... 

JUSTiÇA DO TRAE3ALHO 

uINS.úLXF.QRA_RJAL" d 	fJIL LEIt1 5A1\TANA , - 
fi.rrri - tobe1cjd nest Cnit1, 	Ruo 7L. n 52-B(Bii'ro Popu1r) 

por s u s bstontcs procur-ores infr- ssindos, n o s a ntos d 

c1mco Trb1bist, ori'ndo do 	 istrio dc 	Previ - 
cincio -ocii, e-o 	idincio 	signd pr o di 12 d setembro- 
vindouro, em ciu 	rcc1'mnto JOSN;TA PA LL2S, j qui1ific - 
(Ç 	 , rsn' tosment 	or"nte V 	:'' e 	- r ' ro- r-'r c ,  S1 

	

rior11-Jt 	 te d-c1 - 

mç'o junto o iinit'ri dc drbi1bo 	Prvidrci., Soci1, o re- 
c1ornte, prop 	rc1rnoco pernte. Junt d 	onci1ico, piei- 
teindo sirios-inde.nizço, 	s1rio, .tris etc0 (coi 	nex) 

2 — uo , em Uclino, rc-e1izd- 	m  
(5r. 13de abril de 1.966, entrri em crdo ss prtos, conforme 

se ve do TÊhj DE CONCILIAÇ0 incluso 0  

dito ecrdo torne s-n fíto 	- 
nresente 	c1'mçio, 

Assin, face co -octo, r-jucr o --twio - 

ni'i. o ítprncodnci. d c1mo e seu consguonte rauiv--cien-

to, 

P0 rcf-rirr-nto0 

d iE6 
• / 

Av. Anhanguera, n.9i4. -2 2  andar - sala 2 0 
Goiânia 	- 	 Goiás. 

Forje- 6-00-66 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N. 

OBJETO: 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃo 

	

Aos_trezedias do mês de 	*t1 	 do ano de mil novecentos e 

sessentae SCIS 	 , nesta cidade de_G01&flja  

praça Cfvicana9 , na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, J08 Maita do Maga]bes 

Representação se houver 

e o reclamado Instaladora Real 

AldairLeiteSantana 	, depois de ouvidos, 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

O reclamado
o  

Pagara aoreclamante por saldo da pr.sent 

relEnaço, a tmportinctac 	1I!.Qco(CE&TO E Q4RENTÂ MIL CRuZEIRo&); 

em_prestaça..,sendo_Cz47O.00Oo_dta28d.o___corrente restan-
te nodia25_deabri'oorr.nt..  

Custas, novalorde c4.l26, pelos litiRantes em p&rt.s 
iguate,ardo dispensada a parte do r.clam.nte, tta forma da lei. 

Do que, para constar, eu 	, Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

» JUlZ PRESIDENT> 

	

-- 	 I/ 

VOGAk-DOS EMPREc5ADORES 

VOGAL DOS EMPREGADOS 

4 Reclamante 	 ' 	 Reclamado 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALI-lO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 

& 

TT.I3i]FIO 1)0 TRÀBJ1-IO E PR:vIDË:CIÁ SOCIAL 

19 1) EEddCIA F66GIOiAL DO TR 11)110 00 ESl.DO DE dOIiS / 

C»IA 

1 DL JO D0u0 L ALA 	O 

Aos dezoito dias do ms de Devereiro de 1966, compareceu . Dele-

gacia hegional do Tr;O:1ho no Estado de Goi, cita 	raça Cívica n 2  

10, necta Capital, o Sr. José ,aria de Magalhes, eletricista, porta - 

dor carteira profissional n 98.961, Série l35, resi'lLente a raa 259 

n2 995, Setor Universitrio, nesta Capital, ciue  apresentou urna recla-

maço contra a firma Adail eite Santana (Instoladora Real) estabeleci 

da à rua 74 n 52, Bairro Popular, nesta Capital, aleg:ndo ser seu sa-
l4rio de CrT120.000 (cento e vinte mil cruzeiros monsaia) ciue  se acha a 

erviço do refrido empregador desde 11/3/63 até 17/2/66 e cjue o masno 
se recasa a anotar a sua cart Tira profiss onal, na forma que dispe 

a:tio 29 da Consolideço das Leis do Tra1ho. 
E, para constor, lavrei o presente termo oue vai assinado por mim 

e oelo reclamante. 

oinia,l de fevTreiro de 1966 

Ass) Joaquim de Men:zes Silva, Chefe Subst da S.E. 

da DRT em Go 

Ass) José L-aria 1Iaga1hes , reci ante. 

P/ câpia 

Auxiliar Judi.cirio 

ConferE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O fo. n . 	 6 	 Goiânia 	Gojs 

Em 8 de Março 	de 19 66 

limo. Sr. 

Fica V. 	S2. notificado, pelo presen -Ue, a comljare_ 
cer perante est 	Junta de Conciliaço e Juiyunento, ? Praça Cívica 
nQ 9, 	s 13 horas e 15 minutos, do dia 13 de abril de 1966 para 	a 
audincja relativa 	a recla.;ço constante de cópia anexa; 

Atenciosas oaw:açes 

Chefe de Socrsari 

limo. 3r. 

In3tia1ore. Real - de Aldair Leite Santna 
Rua 74 ng 52—B - Bairro Popular 

MOD. 25 

L 
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Eio. Si'. Di'. Juiz Pi'esidente da Junta de Coneiliaço e Ju1gante 
de Go1&nit. 

L)i. JXii r'1SUÀ 	 iIi!ir, 1,1 iLsiro, ele- 
t:icist.a, z'esident. 3  dor1i1ici 	R.-5 	15 	'stor Oeste, 1. 
nesta Ctpit1 pelo advodo, aba1xo-!inMo, 	 Junto) que, 
fttfl tUj r 	 'rtc P. 	 r"..! e er a40 Reclaaa.. 
tri a nt.r 	i ra ITTALA)OR!. RL.L iN2 ALDALt LEIT.5 SANTANA" - 

diad 	ua 71. :- 5T', r1r Pp1, neita p5.tl, e, assia o 
fa. p5103 fatoz a rmdatto cguirttes: 

Que, 	ic1ante foi 	1tt 	 ea 11 d.. 
agasto de 1.93 e spU.o i!1ut tuonte en 17 de fveiro de 1.9 
6; 

Que, o aeu sa1rio oza Ç  120.(X)G (oentc e vinte ail er 
ieiros), po 

Q, imcL pe.-crbc;12 fr 4,,u3 e tem dir1to a wi perCodo 
eii dbro, um siij1es e um rn?oporeittl 	11 r1s, Inclusive o avi. 

ri'v1 e 	rqr r. Íric da 1.i; 
Que, nu.nc. pt3t'ceheu 1?Q  sa1ro, algnr, 	o requei' t 

o ehr c 	 nirç, fhit,. 
j3Ç8, sairios. 

DO P3S, c 	'to 	artos 477 4781 47, § 
1, lLt3, 	e artigo 132, '& e "e", todos da C.L.T. e Lei 
14.C90, ri', re 	1toret 	.iotIficaço de 	1rada pai'a aoa 
parecer eu au nia, a s,,ir 	 eontte a obrj 
gaço, 	çuior, h peri 	 !iel, e3ndrLa1a rio paga 
nieit 'ta 	aree1a 	Li s: 

(2 ttB 	7 m3e3 de Casa) .. 	390.000 
Âv isp Pvio(deixou de orrecr 30 dias) 	 1200000 
Fri 	Dbi'o (oer.Codo de 1.963 a 1.961) ............ 	184.000 
&ria &ige. t,erío, e 1.96Lt a 1.965) .............I 	92.000 

À trisortar ••,••• • . • • • . 	, . .• .. 	,., 	786.000 

Merew 
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Transporte da pagina anterior 	 786.000 
riaã Pr'oDorciona1s (11 dias tteis, iric].usive o - 

aviso prvio) .............. 	LI*.000 
139-  vS s1e 1,2j j(121]2 avos) 	 120.000 
nQ  ms de1.965 (12112 avos) ....................IJ?T 120.000 
1. ms de 1.9(3112 avos, inclusive o avi2o prv. 	30.000 

	

T o t & 1. 	 1.100.000 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito 

permitidas, depoiniento pessoal, testemunhas, etc. 

Na tes trios, 
P. Deferimento, 

Goinia, 5 de março de 1.96Ç. 

P.p 

	

Durval de 	53ouza. 

o 

- 	 -r- 	 ----- ----- - 	 - 
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Certifico e dou fé que nesta data, me dirigi a rua iLO 

Setor Lste UniversitriO, afim de notificar o rediamante Sr. 

José Maria Maga1hes, do inteiro tear do ofiCiO de n. 40i/66, 

expedido pela secretaria dest2 Junta. 
Certifico mais que deixei de notificar o reclamante, - 

porcue no me foi possivel localizar sua residncia naquela 

rua, e ainda, porque, o mesmo n.o conhecido na s ime-

dia'6es. 
Goinia 17-8-660 

Of. de Justiça 
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P. J. JUST1CA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

EDITAL D 	úTIFICAç0 

Pelo presente fica notificado José Iviaria MagalhEes, residente 

em lu'ar incerto e ignorado, para comparecer perante esta Janta de 

Conciliaco e ul:amento de doinia, 	Praça Cívica flQ 9, s 13 horas 
e 30 minutos do dia 12 de setibro de 1966 para a audincja relativa 

a reclamaeo JCJ-n 456/66, em que so partes José aria de hagalhges 

rsclaaante e Adil Leite Santana, reclamado. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgi:mento do Goinia,em 

29 de a6sto de 1966 

Japir N. de Maghaes 

Chef; de Secretaria 

MODÊLO 4 



533/66 

29 	ag6sto 	66 

ino, r. Dirtors 

SO11C1tO]e a gentileza de ordenar a publioaço do edital a*ezo, por urna vez, eaclar000ndo_lhe que a parte intep sada nos autos da reclamaço JOJ.-456/66 9  goza de benefício de 
gratuidade, aplicando_ao assim o art, 68 III do C6dlgo de Proces 
so Civil. 

Aproveito a oortunide para aproa sntr a V.Exa. 
os meus protestos de estima e OOnaideraço. 

/7 
Paulo Fleury d-. Silva e Souza 

Juiz Presidente 

xmo. Si'. 

Diretor Superintendente do CERNE 

J 	I--- 
- 
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Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goiania 

Remessa a Diretor Superintendente do CERNE 

EspciO. 533/66 	 - Assunto: 

Encamina Edital p/publicao processo 
JCJ-456/66. 

MODÊLO 4 
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a. 	LA0 

- uta O ci1iao o 

&j:LÇ 	 L 
	

AO 

roc. iQ JCJ 1 _.. 

Aos 	 di; do 	oO 	 do 

nosta ciciado dc _ 	
horas  

a.d.aC1aS desta Juata, a; tco.o co1a1ccidO o RecLa: 

dcjois d 	i dcodo a prazo dc to1c-o:1Cia do 10 raiitilOS 

trao o 	]a Lito 	rcclaaçaa, rc1tiVs ao_ c 

LO 	 L ( 	C 

fo , o1a Prssideiltc, m.'ada aruivar a rocianaçaa nos t1oS :o 

art. 8LL. da CLT. 

* 	 As cnsas, lo total cic  

sbro a ip rticia dc 

va1r do cdido ( ou dado ao processo pcc Presi(cntG 

Do qc , paru constar, foi 1ado o prosonto 	 - 

V 	assinado c1os iccbros da Jta polo C efC d. :co 

da 	t. 

	

rui Prc < 	
)_ 	4 

- 

Vcai. ccs ccprc 


